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39270-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI MUNICIPAL N° AAU /2019.

Institui a feira gospel no município de Pirapora e dá outras 

providências.

nicipal de Pirapora, por seus representantes, aprova a seguinte Lei:

nstituída a Feira Gospel no município de Pirapora, que se instalará 

as 18:00 (dezoito) horas na área de eventos, para comercialização de 

•úblico evangélico.

Parágrafo único - A Feira Gospel terá além de comidas típicas, orações, louvores 

e evangelização.

Art. 2.° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

entidades evangélicas da cidade.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 20 de agosto de 2019.

Presidente

Secretario
José Humberto Fulgêncio
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LEI MUNICIPAL N° 2.417 /2019

Sanciono a presente Lei e seus anexos. Mando, portanto, a todas as 
autoridades, a quem o conhecimento e execução desta lei couberem que cumpram e 

façam a cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Pirapora (MG), 02 de Dezembro de 2019

MARCELLA MACHADO RIBAS FONSECA


